PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 410/2009
Dispõe sobre a criação e extinção de cargos que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º. Fica criado 1 (um) cargo de Diretor do FASERV, de provimento em comissão, livre nomeação e exoneração, dentre os servidores efetivos e vinculados ao Fundo, cód. CH 01, com vencimento de R$ 1.675,93 (mil seiscentos e setenta e cinco mil e noventa e três reais).

 
Art. 2º. As atribuições do cargo a que se refere o artigo anterior são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar.

 
Art. 3º. Fica criado 1 (um) cargo de Diretor Médico do FASERV, de recrutamento amplo, cód. CH 01, com vencimento de R$ 1.675,93 (mil seiscentos e setenta e cinco mil e noventa e três reais).

 
Art. 4º. As atribuições e qualificações do cargo a que se refere o artigo anterior são as constantes do Anexo II desta Lei Complementar.

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

 
Art. 6º. Fica extinto o cargo de Auditor Médico - FASERV - do Quadro de Servidores do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, criado através da Lei Complementar nº 177, de 18 de novembro de 2002.

 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.


 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

ANEXO I

DIRETOR DO FASERV

REGIME JURÍDICO: Comissionado                                                             CH. 01

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado

ATRIBUIÇÕES:

I – dirigir e coordenar o FASERV, em conjunto com o Conselho Administrativo, tomando as providências necessárias para o seu bom funcionamento, inclusive resoluções;

II – representar o FASERV, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por procuradores legalmente constituídos e habilitados para tanto;

III – baixar normas reguladoras das atividades administrativas do FASERV;

IV – analisar acordos, convênios e contratos necessários à ação administrativa do FASERV;

V – submeter ao Conselho Administrativo proposta de alterações nos programas de benefício, assistência financeira e serviços aos contribuintes pelo regime do FASERV;

VI – aprovar, no âmbito do FASERV, o orçamento programa e o plurianual;

VII – requisitar serviços e materiais ao setor de licitação, na forma da lei;

VIII – ordenar despesas e autorizar pagamentos relativos ao FASERV;

IX – abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

X – aprovar, no âmbito do FASERV, o Balanço Geral, Balancetes, processos de tomada de contas e demais demonstrativos e submetê-los ao Conselho Administrativo e ao Conselho Fiscal;

XI – convocar o Conselho Administrativo e o Conselho Fiscal para reuniões que tenham por objetivo tratar dos interesses peculiares do FASERV.

CONDIÇÃO ESPECIAL:

Ser servidor público efetivo e estar vinculado ao FASERV, em situação regular com relação às contribuições.

ANEXO II

DIRETOR MÉDICO DO FASERV

REGIME JURÍDICO: Comissionado                                                             CH. 01

CARGO HIERÁRQUICO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo
ATRIBUIÇÕES:

I – avaliar as solicitações de exames complementares;

II – avaliar as solicitações de internações e cirurgias, eletivas e de urgência/emergência;

III – realizar auditoria de contas médico-hospitalares;

IV – promover visitas hospitalares após comunicação de internações, verificando sua real necessidade, bem como o número de dias e altas médicas;

V – verificar e promover o uso da sala de observação;

VI – atender ao servidor, quando necessário esclarecimento do ponto de vista da auditoria;

VII – manter contato permanente com o serviço de auditoria da prestadora de serviços médico-hospitalares para coleta e análise de dados referentes aos procedimentos;

VIII – avaliar os processos de concessão de licença dos segurados do IPREM por incapacidade temporária para o trabalho, com emissão de parecer;

IX – avaliar os processos de invalidez dos segurados e dependentes que impliquem em concessão ou manutenção de benefícios, com emissão de parecer;

X – avaliar o cumprimento dos programas preestabelecidos para viabilizar o alcance das metas previstas;

XI – acompanhar as perícias médicas por auxílio-doença ou por aposentadoria por invalidez, conforme previsto na legislação específica;

XII – Auditar os serviços prestados pelas empresas contratadas para execução dos serviços médico-hospitalar, observando os critérios estabelecidos nos contratos e pelos órgãos fiscalizadores.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Possuir diploma de Curso superior de Medicina, com conhecimento na área de Auditoria Médica, Medicina do Trabalho e Pericial, estar regularmente inscrito no seu Conselho de Classe.

MENSAGEM Nº  55 DE  4 DE DEZEMBRO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que “dispõe sobre a criação e extinção de cargos que especifica, e dá outras providências.”



Para fazer face às inovações trazidas pela regularização do Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV -, é que se apresenta o presente Projeto de Lei Complementar que cria os cargos de Diretor do FASERV e Diretor Médico do FASERV.



É salutar destacar a peculiaridade do primeiro cargo, cuja exigência para seu recrutamento, é que o candidato seja servidor público efetivo da Administração Municipal e esteja vinculado ao Fundo, atribuindo assim, ao escolhido a responsabilidade de gerir os recursos constituídos com as suas contribuições.



Com relação ao Diretor Médico do FASERV, visando reduzir custos operacionais, o médico terá as atribuições de auditor e perito, exercendo seu mister junto ao Fundo e ao Instituto de Previdência Municipal quando for necessário, devendo, para tanto, possuir as qualificações exigidas para as funções a serem exercidas, tendo o respectivo cargo sido extinto dos quadros do Instituto de Previdência.



Destaca-se que os cargos se fazem necessários para implementação do FASERV enquanto elemento autônomo administrativamente.


Devo ressaltar que o cargo de Auditor Médico - FASERV –, Lei através da Complementar nº 177, de 18 de novembro de 2002, será extinto do Quadro de Servidores do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

